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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1057402-52.2019.8.26.0100

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Satmo Comercio de Produtos Alimenticios Ltda e outros

Requerido: Satmo Comercio de Produtos Alimenticios LTDA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

Vistos.

Trata-se de recuperação judicial do grupo Satmo. Segundo o 

administrador judicial, às fls. 4.946/4.957, há descumprimento do plano de recuperação judicial, 

além da ausência de informações sobre as atividades realizadas, com notícias de que não há mais 

empresa sendo exercida.

É o relatório. 

Decido.

De fato, inequívoco que o plano já não é objeto de cumprimento 

pelas recuperandas, sendo de rigor a aplicação do art. 73, IV, da Lei 11.101/2005.

Diante do exposto, determino a convolação desta recuperação 

judicial de SATMO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., CNPJ/MF sob o nº 

43.363.456/0001-29, sediada na Estrada M’Boi Mirim, nº 4162, Jardim Ângela, São Paulo, Estado 

de São Paulo, CEP 04905-003 (“Satmo Comércio”); MITSUNO COMERCIAL DE PRODUTOS 

LTDA., CNPJ/MF sob o nº 11.361.175/0001-40, sediada na Estrada M’Boi Mirim, nº 2374, 

“Fundos”, Jardim Regina, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04905-002 (”Mitsuno 

Comercial”); MOTOYAMA PARTICIPAÇÕES S/A.,  CNPJ/MF sob o nº 10.423.537/0001-18, 
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com sede na Rua Carlos de Queiros, nº 45, Vila Sofia, São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 

04671-000 (“Motoyoma Participações”) e NOBUCOPAR PARTICIPAÇÕES S/A., CNPJ/MF sob 

o nº 10.423.547/0001-53, com sede na Rua Carlos de Queiros, nº 45, Vila Sofia, São Paulo, Estado 

de São Paulo, CEP 04671-000 (‘’Nobucopar Participações’’), observando que os credores terão 

reconstituídos seus direitos e garantias nas condições originalmente contratadas, deduzidos os 

valores pagos e ressalvados os atos validamente praticados no âmbito da recuperação judicial, 

determino:

1) a manutenção de VIVANTE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIAL LTDA, CNPJ 22.122.090/0001-26, representada por Armando Lemos Wallach, 

OAB/PE 21.669, com endereço na Av. Paulista, 807, 23º andar, cj. 2315, Bela Vista, CEP 

01311-100, São Paulo/SP. Fone: (11) 3192-0082, armando@vivanteaj.com.br . na condição de 

administradora judicial. Para tanto:

1.1) promova a serventia sua intimação pessoal, para que, em 48 

(quarenta e oito) horas, assine o termo de compromisso, sob pena de substituição (arts. 33 e 34);

1.2) deverá o administrador judicial proceder à arrecadação dos 

bens e documentos (art. 110), bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no 

local em que se encontrem (arts. 108 e 110), para realização do ativo (arts. 139 e 140), sendo que 

ficarão eles “sob sua guarda e responsabilidade” (art. 108, parágrafo único), podendo providenciar 

a lacração, para fins do art. 109, informando, ainda, ao juízo, quanto à viabilidade da continuidade 

das atividades da empresa (art. 99, XI);

1.3) deverá o administrador judicial proceder à venda de todos os 

bens da massa falida no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da juntada do 

auto de arrecadação, sob pena de destituição, salvo por impossibilidade fundamentada, 

reconhecida por decisão judicial, nos termos do art. 22, III, j, da Lei 11.101/2005, observados os 

itens 1.7 e 1.8 desta decisão; 

1.4) quando da apresentação do relatório previsto no art. 22, III, 'e' 

da Lei 11.101/05, deverá o administrador judicial protocolá-lo digitalmente como incidente à 

falência, bem como eventuais manifestações acerca do mesmo deverão ser protocolizadas junto ao 

referido incidente; 
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1.5) deverá o administrador judicial cumprir com as demais 

obrigações que lhe foram previstas no art. 22 da Lei 11.101/2005, com a redação dada pela Lei 

14.112/2020;

1.6) deverá o administrador judicial providenciar a instauração de 

incidente para cumprimento do art. 7-A da Lei 11.101/2005, para fins de inclusão dos débitos 

fiscais no QGC. Neste ponto, tendo em vista que houve notícia de transação fiscal entre as 

recuperandas e a PGFN, deverá o administrador judicial adotar medidas voltadas à manutenção do 

acordo ou engendrar esforços para nova transação com as fazendas públicas da União dos estados 

e dos municípios, com vistas a proporcionar efetividade na arrecadação de tributos e, de outro 

lado, menos onerosidade aos demais credores da massa.

1.7) deverá o administrador judicial, no prazo de até 60 (sessenta) 

dias, contado do termo de nomeação, apresentar, para apreciação do juiz, plano detalhado de 

realização dos ativos, inclusive com a estimativa de tempo não superior a 180 (cento e oitenta) 

dias a partir da juntada de cada auto de arrecadação, na forma do inciso III do caput do art. 22 

desta Lei.

2) Deve o administrador judicial informar se a relação nominal 

dos credores, com endereço, importância, natureza e classificação dos respectivos créditos, se 

encontram nos autos, de modo a ser expedido o edital com a relação de credores, bem como outras 

providências imprescindíveis ao andamento da falência.

2.1) Deve o sócio administrador ou diretores e gestores 

responsáveis da falida cumprir o disposto no artigo 104 da LRF, comparecendo em cartório no 

prazo de 10 dias para assinar termo de comparecimento e prestar esclarecimentos, que deverão ser 

apresentados na ocasião por escrito. Posteriormente, havendo necessidade, será designada 

audiência para esclarecimentos pessoais dos falidos, intimando-se, também, para tanto, o 

administrador judicial e o Ministério Público.

2.2) Ficam advertidos os sócios e administradores, ainda, que para 

salvaguardar os interesses das partes envolvidas e verificado indício de crime previsto na Lei n. 

11.101/2005, poderão ter a prisão preventiva decretada (art. 99, VII).

3) Fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do 

edital, para os credores apresentarem à administradora judicial “suas habilitações ou suas 
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divergências quanto aos créditos relacionados” (art. 99, IV, e art. 7º § 1º), que deverão ser 

digitalizadas e encaminhadas diretamente à Administradora Judicial, através de e-mail a ser criado 

especificamente para este fim e informado no referido edital a ser publicado. 

Determino que todos os incidentes de crédito em trâmite em razão 

do processo de recuperação judicial sejam extintos e entregues à administradora judicial, para 

apuração administrativa dos créditos sujeitos a esta falência, os quais deverão ser analisados e 

incluídos na lista do art. 7º, parágrafo 2º, da Lei 11.101/2005.

4) Quando da publicação do edital a que se refere o art. 7º, 

parágrafo 2º, da Lei 11.101/05, eventuais impugnações ao referido edital e/ou habilitações 

retardatárias deverão ser protocoladas digitalmente como incidente à falência, ao passo que não 

deverão ser juntadas nos autos principais, sendo que as petições subsequentes e referentes ao 

mesmo incidente deverão ser, sempre, direcionadas àquele já instaurado.

Neste ponto, deverão os credores e seus patronos observar que as 

habilitações e divergências de crédito deverão ser interpostas pelo peticionamento eletrônico 

inicial, por dependência  ao processo principal, nos termos do Comunicado CG nº 219/2018, 

disponibilizado no DJe de 05.05.2018, respeitando-se o rito previsto nos arts. 7º a 20 da Lei 

11.101/2005.

Pedidos de habilitação e divergências protocolizados nos autos 

principais serão desconsiderados, independentemente de menção específica a cada um deles que 

constarem dos autos, em razão da absoluta inadequação da via eleita, nos termos da Lei 

11.101/2005, por não ser possível discussão sobre natureza e valor de crédito nos autos principais 

da recuperação judicial ou do processo falimentar.

5) Expeça-se edital, nos termos do art. 99, § 1º, da Lei 

11.101/2005, devendo o administrador judicial providenciar minuta em formato word.

6) Fixo o termo legal (art. 99, II), nos 90 (noventa) dias anteriores 

ao pedido desta recuperação judicial.

7) Determino, nos termos do art. 99, V, a suspensão de todas as 

ações ou execuções contra a falida (empresa), ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do 

art. 6º da mesma Lei, ficando suspensa, também, a prescrição.
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8) Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de 

bens da falida (empresa), sem autorização judicial, ressalvados os bens cuja venda faça parte das 

atividades normais do devedor “se autorizada a continuação provisória das atividades” (art. 99, 

VI).

9) Além de comunicações on-line para o Banco Central, 

RENAJUD e a Central de Indisponibilidade a ser providenciado pela serventia, servirá cópia desta 

decisão, assinada digitalmente, de OFÍCIO aos órgãos elencados abaixo, bem como de intimação 

eletrônica às Fazendas federal, estadual e municipal, devendo tais órgãos encaminhar as 

respectivas respostas, se o caso, para o endereço do administrador judicial nomeado.

O administrador judicial deverá encaminhar cópia desta decisão 

aos órgãos competentes, devendo comprovar o protocolo nestes autos digitais, em 10 dias.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO:  Rua 

Barra Funda, 930  3º andar  Barra Funda - CEP: 01152-000  São Paulo/SP: Encaminhar a relação 

de livros da falida levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações 

contratuais havidas em nome da mesma. Deverá, ainda, contar a expressão “falido” nos registros 

desse órgão e a inabilitação para atividade empresarial;  

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

Rua Mergenthaler, 500, Vila Leopoldina  Gerência GECAR, CEP: 05311-030  São Paulo/SP: 

Encaminhar as correspondências em nome da falida para o endereço do administrador judicial 

nomeado;

CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI  Diretoria de 

informações - Av. Rangel Pestana, 300, CEP: 01017-000  São Paulo/SP:  Deverá encaminhar a 

DECA referente à falida, para o endereço do administrador judicial nomeado; 

SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - 

Ofício das Execuções Fiscais Estaduais - Rua Vergueiro, 857, CEP: 01013-001  São Paulo/SP: 

informar sobre a existência de bens e direitos em nome da falida;  

BOLSA DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua 

XV de Novembro nº 275, 7º andar, CEP: 01013-001  São Paulo/SP:  Informar a existência nos 

seus arquivos, sobre bens e direitos em nome da falida; 
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Banco Bradesco S/A.  - Cidade de Deus, s/nº  Vila Iara  - CEP: 

06023-010  Osasco/SP: Informar acerca da posição de ações do sistema TELEBRÁS (Telesp e 

cindidas) em nome da falida e, se houver dividendos, sejam estes depositados em nome da massa 

falida, no Banco do Brasil S/A., Agência 5905-6  S. Público São Paulo, à ordem deste Juízo; 

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Rua Pedro 

Américo, 32, CEP: 01045-000  São Paulo/SP: Informar sobre e a existência de bens e direitos em 

nome da falida;   

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA PROTESTO 

- Rua XV de Novembro, 175  Centro - CEP: 01013-001  São Paulo/SP: Remeter as  certidões de 

protestos lavrados em nome da falida, para o endereço do administrador judicial nomeado, 

independente do pagamento de eventuais custas;

10) Ficam prejudicados eventuais embargos de declaração 

opostos, bem como pedidos de levantamento, diante do decreto de quebra.

11) Intimem-se eletronicamente o Ministério Público e as fazendas 

federal, estadual e municipal.

São Paulo, 10 de dezembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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